
PREFEITI]RA MINCPAL DE CNATI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.87A, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021,

*ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA
RECÀPEMAENTO ASFÁLTICO E OBRAS COMPLEMENTARES NA
AVENIDA CLAUDINO NOVAES - BAIRRO INHUNGUVIRA -
ETAPA II E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

AÉ. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional espêcial no valor de R$
238.a56,OO (duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais) para a seguinte
dotação orçamentária, a saber:

o2 PODER EXECUTIVO VALOR - R$

o2.o6 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO

o2.o6.o2 DIVISÃO DE URBANISMO E TRÂNSTTO

15.451.OO04.1105 RECAPEAMENTO E OBRÂS COMPL. AV. CLAUDINO NOVAES-ETAPA II
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇOES _ FONTE 05 238.8 56,00

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL 238.8s6,OO

Art. 2o O recurso necessário para atendimentc dc encargo previsto para execução do artigo
anterior, será proveniente de Excesso de Arrecadação no Exercício de 2021, conforme celebração do
Contrato de Repasse No 9O6a67 /2020, junto ao Ministério do Desenvolvimento Regional/Caixa
Econômica Federal, no valor de R$ 238,856,00 (duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta
e seis reais).

Art.30 Esta Lei entrará em vigor publicação, revogada as disposições em
contrário.
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